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DECRETO Nº 186/2020 

DATA: 18/11/2020 

 

SÚMULA: Revoga dispositivo do Decreto nº 

175/2020 de 23 de março de 2020 e alteração 

posterior. 

 

                                                             

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo Regimento 

Interno da Câmara, bem como considerando o Decreto do Executivo Municipal nº 034/2020 de 

17 de março de 2020, alterado por legislação posterior:  

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Fica revogado o Artigo 7º do Decreto Legislativo nº 175/2020 e Artigo 6º do 

Decreto nº 178/2020. 

 

Art. 2° Os demais dispositivos permanecem inalterados.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Vereadores de Rio Bonito do Iguaçu/PR, em 18 de novembro 

de 2020. 

 

 

IRINEU FERREIRA CAMILO 

Presidente 


